
  

PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Mensagem (SF) 
nº 60, de 2019 (Mensagem nº 159/2019, na 

origem), da Presidência da República, que submete 
à apreciação do Senado Federal, de conformidade 

com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art.39, combinado com o  parágrafo único do art. 
41, da Lei nº 11.440, de 2006, a indicação do 

Senhor CLAUDIO RAJA GABAGLIA LINS, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de 

Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
Comunidade das Bahamas. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER   

I – RELATÓRIO 

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a deliberar sobre 
a indicação que o Senhor Presidente da República faz do Sr. CLAUDIO 

RAJA GABAGLIA LINS, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 

Embaixador do Brasil na Comunidade das Bahamas.  

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 
para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 

diplomática de caráter permanente (artigo 52, inciso IV). 

Observando o preceito regimental para a sabatina, o Ministério 

das Relações Exteriores elaborou o curriculum vitae do diplomata. 

S
F

/
1

9
5

3
6

.
4

4
2

9
1

-
5

4



 
 

2 

O Sr. CLAUDIO RAJA GABAGLIA LINS é filho de Claudio 

Marinho Lins e Lucilia Raja Gabaglia Lins, e nasceu no Rio de Janeiro/RJ, 
em 18 de maio de 1960.  

Graduou-se em Direito pela Faculdade de Direito Cândido 

Mendes, no Rio de Janeiro, em 1983, e concluiu o Mestrado em Literatura 
na Universidade de Brasília, em 1991. Em 1994 concluiu o Diplome 

D’Études Approfondies, Literatura, Universidade de Paris IV, Sorbonne, 
Paris/França. 

Depois de concluir o Curso de Preparação à Carreira de 
Diplomata do Instituto Rio Branco (IRBr), em 1985, foi aprovado também 

no Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas (CAD) em 1994 e no Curso de 
Altos Estudos (CAE), em 2007, do mesmo Instituto, quando apresentou a 

tese “Experiências de Coordenação. O Sistema Italiano de Apoio às 
Exportações: Comparação com o Brasil”.  

Iniciou sua carreira diplomática como Terceiro-Secretário em 
1986. Ascendeu a Segundo-Secretário em 1991 e a Primeiro-Secretário em 

1999; a Conselheiro em 2004, a Ministro de Segunda Classe em 2008 e a 
Ministro de Primeira Classe, em 2017. Todas as promoções por 
merecimento.  

Entre as funções desempenhadas na Chancelaria destacam-se as 
de Assistente na Divisão da América Meridional II (1986-89) e na Divisão 

de Cooperação Intelectual (1990-92), Assessor no Departamento Cultural 
(1989-90) e na Subsecretaria-Geral de Assuntos de Integração, Econômicos 

e de Comércio Exterior (1998-2001). Foi Chefe da Divisão da Europa I 
(2008-10) e Chefe de Gabinete da Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos 

II (2010-15).  

No Exterior, exerceu, entre outras, as funções de Segundo-

Secretário na Delegação do Brasil junto à UNESCO, Paris (1992-95) e na 
Embaixada em Assunção (1995-98); Primeiro-Secretário e Conselheiro na 

Embaixada em Roma (2002-05); Conselheiro e Ministro-Conselheiro, 
comissionado, na Embaixada em Túnis (2005-08). Foi ainda Encarregado de 
Negócios na Embaixada em Tegucigalpa (2012) e na Embaixada em Roseau, 

Dominica (2013-14). Foi Embaixador em Islamabade (2015) e em 
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Dushanbe, Tajiquistão, e Cabul, não-residente (2016 e 2018, 

respectivamente).  

O diplomata em apreço fez jus aos seguintes prêmios e 
condecorações: Prêmio Lafayette de Carvalho e Silva, do Instituto Rio 

Branco, primeiro lugar (1986); Medalha do Mérito Tamandaré, Brasil 
(1999); Légion d’Honneur, França, Oficial (2000); Ordem do Rio Branco, 

Grande Oficial, Brasil (2010), entre outras.  

Além do currículo do diplomata indicado, o Itamaraty fez 

constar da Mensagem informações gerais sobre a Comunidade das Bahamas, 
sua política externa e seu relacionamento com o Brasil, do qual extraímos 

um resumo para subsídio aos membros da Comissão. 

Com um território de 13.880 km² formado por uma cadeia de 

ilhas e uma população de cerca de 332.634 mil habitantes, as Bahamas tem 
como língua oficial o inglês e como sistema de governo a monarquia 

constitucional parlamentarista, sendo a Chefe de Estado a Rainha Elizabeth 
II, representada pela Governadora-Geral, Marguerite Pindling. Seu PIB 

(Produto Interno Bruto) é de US$ 9,172 bilhões e o PIB per capita é de US$ 
23,457, ambos em dados de 2017. O índice de alfabetização nas Bahamas é 
de 99,7% e o de desemprego está em 10,1%.  

No que diz respeito às relações bilaterais com o Brasil, estas 
tiveram início em 1978 e em 2005 o Brasil abriu embaixada residente em 

Nassau. Já a disposição bahamense de abrir embaixada residente em Brasília 
não se concretizou até o momento.  

Em 2015 as Bahamas foram o segundo principal destino de 
investimentos brasileiros no exterior - atrás apenas das Ilhas Cayman – com 

montante total de US$ 2,78 bilhões (13,4% do total de investimentos 
brasileiros no exterior). 

As exportações brasileiras para as Bahamas totalizaram US$ 
260 milhões em 2017 e sofreram recuo de mais de 50% em 2018, quando 

alcançaram US$ 119,2 milhões. A pauta de exportações é composta de 
produtos básicos, com destaque para óleos brutos de petróleo. As 
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importações de produtos provenientes das Bahamas, por sua vez, constam 

como praticamente nulas na série histórica desde 2012.  

Segundo informa o Itamaraty, o turismo apresenta boas 
perspectivas para o adensamento das relações bilaterais, com cerca de 8.000 

turistas brasileiros visitando o país anualmente.  

O documento informativo encaminhado a esta Casa pelo 

Itamaraty dá conta da existência de Acordo sobre Serviços Aéreos, assinado 
entre o Brasil e as Bahamas, em Nassau em 2016. Aprovado na Câmara dos 

Deputados em 27/2/2019, o Projeto de Decreto Legislativo correspondente 
encontra-se nesta Comissão, onde aguarda parecer do relator. 

O governo das Bahamas concordou em assinar Acordo de 
Cooperação Judiciária em Matéria Penal com o Brasil. Tal acordo permitirá 

ao fisco brasileiro intensificar o combate à lavagem de dinheiro e a operações 
fraudulentas, por meio da utilização do sistema financeiro bahamense. Estão 

em exame, no governo brasileiro, medidas que viabilizarão a assinatura do 
referido instrumento. 

A comunidade estimada de brasileiros nas Bahamas é de 90 
pessoas. Tem havido apreensão ocasional de grupos de brasileiros que se 
dirigem ilegalmente aos Estados Unidos. Nesse contexto, segue sem 

explicação o desaparecimento, em novembro de 2016, de grupo de 12 
brasileiros que fariam travessia de barco como imigrantes ilegais. O grupo 

teria embarcado clandestinamente rumo aos EUA na madrugada de 
6/11/2016. A chancelaria local acredita na possibilidade de naufrágio, em 

vista da reincidência de casos que ocorrem nas águas profundas e turbulentas 
da região, principalmente em época de ventos fortes como os registrados na 

ocasião.  

Entre os principais setores da economia das Bahamas figuram o 

turismo (60% do PIB), serviços financeiros (36% do PIB) e agricultura (2%) 
do PIB.   

A passagem dos furacões Matthew, em outubro de 2016, e 
muito recentemente, do Dorian, pelas Bahamas, provocou severa destruição 
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em diversas ilhas do arquipélago, sendo que a devastação resultante do 

Dorian resultou em 50 mortes. 

Tendo em vista a natureza da matéria em apreciação, não cabe 
serem aduzidas outras considerações no âmbito do presente Relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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